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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA
U N I V E R S I D A D E  D O  P A R A  

R E I TO R I A

RESOLUÇSO N2 6 - DE 9 DE MARÇO DE 1963 
CONSELHO UNITERSItIrIO

Ementa:- Aprova normas regimentais gerais, sobre 

dependências.

0 SEITOR DA ÜNIVEESIDADE DO P A M ,  no uso das atribin. 

ções gue Uie confere o Estatuto e em ctunprimento da decisão do 

Egrégio Conselho Universitário, em sessão realizada no d i a ,9 de 

março de 1963» promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ; -

Arts. 12,- Fica estabelecido gue qualquer matrícula 

com dependências de cadeiras de série / 

anterior será permitida no ano letivo de 

1963» verificando-se compatibilidade de 

horários de aulas e trabalhos, e no máxi 

mo de duas dependências.

Art2, 22,- As dependências ficarão abolidas a par - 

tir do ano letivo de 1964.

Art2, 32,- É assegiirado aos alunos o direito de * se 

matricularem por disciplina ou*conjunto 

de disciplinas.

Art2, 42,- Cada Faculdade fixará o número máximo e 

o mínimo de disciplina ou conjunto de 

disciplinas em que o aluno poderá se ma- 

tric\ilar, assim como os requisitos exig;i 

dos em cada caso»

Art2, 52,- Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade do em 9 de março de

Pr^f\ Dr, ^ s é  Rodrigues/^ia Silveir^XKett)

' Presiííente do Concelho Universitário
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